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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÂMARA MUNICIPAL DE ARRAIAL
DO CABO NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': RJ-33002/2002 - INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO; em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO
CABO, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com 'sede na Av. Almirante Paulo de Castro Moreira,
s/n', Arraial do Cabo-RJ, neste ato representada por seu Presidente, Vereador LUIZ ALBERTO TEIXEIRA,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Intemericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dós convenentes;

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

li - promover o intercãmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os c;onvenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com O disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos especificos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA OUARieste ~iO; ~

~

utilização no PROGRAMA

f1O
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TlV A, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação' dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilizaçilo e manutençilo de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, 'cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informaçilo definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

promover a inclusilo, a exclusilo e a atualização dlis informações do cadastro de usuários e direitos de

acesso aos serviços oferecídos pelo PROGRAMA ;~; 't -te.
~

I1I-

IV -

• V-

VI-

VII-

VIII -
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMADAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A .deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impencia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o penodo de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A

_fu~"_,"",- """''''''O'~RAMA~,","''~t1
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4.5 • Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIVA.

4.6 -"As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorízação do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmascaracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BlD) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre"os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 • O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, p~riniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e,ro'--"OO~""OGRAMA,oru=G"'~-i'~'?5~
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8.1- São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:
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I - as conseqUências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio. .

8.3 • Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre osconvenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em oi (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemnnhas.

•
A::&

Màrid'Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

__ \1bvvt-lAoeLr -
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

de 2002.
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RELAÇÃO DOS EQillPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE ARRAIAL DO CABO
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Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5,0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. ~ Jl P ~ '
----
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR (J-
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPALDE ARRAIAL DO CABO r<J

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Arraial
do Cabo:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento' e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Criatiano S Sigal s Se~. Geral

Rodrigo M Magalhãe

(22) 26221425
(22)26224565

Ass. T"egisla. (22) 26221425 [x] atestar instalação
X treinamento

] atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação
] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

'. a Sexta-Fei.ra . .as 12:00 e 13:30 as

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ~ Não D
5 -: informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim ~ Não D

''.- .

£r;te formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgênciâpossivel, por meio dofax Oxx6/-32/-J075
ali para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília- DF- CEP 70/65-900.

o
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e Pr'ocl5Samm!O de Dados do Senado Federal. - PRODASEN, atuarl- Ve.-eador Millon Ornar dos SanlCls, Presideme da Cã:man Municipal Art. 25, da Lei ri' 8.666;de 2110611993. bem como SIl3:5a1leraçõel;
do como Ót'glo ExecUlor do Programa Interlegis e a Câmara Mu- de Apm'bé-RJ. DATA DE ASSINATURA: 15/1012003; VIGENClA: A partir da dau
nici~ de Francbco S3Jltos-PI; OBJETO: Esl3belece.- e regular 8 ESPECIE: Convênio nO: RJ-3300112002 _ eITERLEGIS. celebrado de as~inatur3., coII) vigência equivalente à dunçAo do Programa In-
partteipaçlo da C.i1.$3.Legislativa no Programa Interlegis; MODA- entre o Centro de lnfotmiriea e Process.rnento de Dados do Senado terlegt5; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN. El'
LlDADE Noo termos do disposto no Art. 25, da Lei n° 8666, de Federal _ PRODASEN. allWldo como Órgão Ex=or do Programa mo. Sr. Pettónio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Execlltivo; Pelo

•

,21106/1993, bem como suas alter1lçõel, DATA DE ASSINATIJRA ; ....lnterlégis' e a Càmar.i Municipal. de A.-aruama-RJ' OBJETO:' Es'.'"" Conveniado. 'Vcieador Luiz Grossi.Júnior. Presidênte da Câmara Mil' .
2010412004, VIGENClA .A parnr da data de asslllatura, .;om Vlgálc.a ;.' t1helecer. e,regular a participação da Casa Legislati~'a no ,Programa """".nici~ de Com~!,Levy.Gasparian-IU:'., ... , _ . ,", "

- equI\'lllente à duraçllo do Programa InrerlegJs, SIGNATARlOS Pelo I e:rl '. MODALIDADE' N do d' ''A' '25 ela\ ~ .ESPECIE:Crinvênio If: 'RJ.3J039!2003'- [NTERLEGIS celebradli
Senado Fed~ c PROD~S~N - Exmo. ~ .• Per;omo'Barbosa Lima'~ ~i n~~666, de 21/0611993::n re:: suas l~~; D';,TA 'DE ¥. entre o c';rill"O de'wonilátiCa e Process;m;erno' de Dados'do Senado
~lh%~I~d~~ °C~I:aC~=~, l~ct~Ss~~ ASSINATURA: IllImOO2; VIGÊNCIA: A partir da data de as. Federal: PROD.ASEN, ~o como ÚIll~.Execuwr do Programa
PI ES~CIE: ~nio n"; PI-22041!2004 -lNTERLEGIS celebrado sinarura. çom vigência equivalente â duração do Programa lnlerlegis; IlllerleglS e a Cãrnara M1.ID1C1paIde. çon~ÇOlO de Macm~-U:; 08-
entre o Centro de Informática e ProoesspnenlO de Dados do,Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedaal _ PRODASEN • EJrmG, Sr.' . JETO: Estabelecer. e regular a paroClpaçaD da Casa Leg~slatlva no
Federal. PRODASEN, atuando como OJgão ExeculOr do Prog=na Mário LUcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo~ Pelo Con. Programa ~Iers; MODALIDADE: No~ !l.'TmOSdo disposto no
Interlegis e a ClImara Municipal de Massapé do Piauí-PI: OBJETO: veniado, Vereador Andrê Luiz MôniCa e S~va., Presidente da Câmara Art. 25"da Lei n 8.666, de 21/06/1993, ~ ~IIIO suas a~leraçi'les;
Esubeleee.- e .-egular a participação da Casa legislativa no Programa Municipal de Araruama-RJ. '" ,DATA.DE ASSINA1Y'0: om 1.'2003; VIGENCIA: A partir da data
Imerlegis; MODALIDADE: Nos tem105 do disP'Jsto no Art. 25, da ESPÊCIE: Convenio nO; RJ-33026/2002 _ J}.'TERLEGIS, celebrado de as~lnatura, ton). Vlg=a eqmvalente 11duração do Pr~a In-
Lei 11"8.666, de 21/06/1993, bem.como suas alreraçães: DATA DE entre (I CentrO de Informática e Proeessamen::o de Dados do Senado lerlegJs; SIGN~TARlOS: Pel.o Senado Federal. - PROOAS~N • Ex.
~SSINATURA~ 26~120lJ.4; VIGENCIA: A panír da dala de as- Federal _ PRODASEN, aruando como Órgão úeclllOr do Programa mo. Sr.. Petrónlo Barbos~ L.lou ç:ar.'a!h?- Diretor-Execu~vo; Pelo
SInarura. çom Vlgêncta. eqtl1valenle 11duração do Programa Interlegis; Inlerlegis e a Câmara Municipal de Areal-RJ; OBJETO: Estabelece.- e Conveniado .. ~eador Claud~o _LUIZ Cardin da Rocha, Presidente da
SIGN~TARIOS: .Pe~o Senado Federa! - PRODA~EN - Exmo. Sr. regular a participação da Casa Leg;slaliva 00 Programa. Interlegis; Cim~ Muruclpal.de ConcelÇOlOde Macabu-RJ.
Petrõmo Barbosa Lm.a Carvalho- Dlretm--EJrec\ltlvO; Pelo ConvI:- MODALIDADE' Nos termos do disposto no Art. 25 da Lei n' 8 666 ESPECIE: Convêmo ri': Rl-3302812003 - lNTERLEGlS, celebrado
ni:uJo, Verea~ora Rosalãndia J;arias ~e Pliveil1l Silva, Presidente da de 21f06/1993, b"em como suas alteraçÕes; DATA DE ASSINATÚRA; entre o CentrO de Informática e Processamento de Dados do Senado
Cafl1ílTa MunlClpal.de ~assnpe do Plam-PI. 31/1212002: VIGÊl'CIA: A partir da data de assinatura, com vigência Federal. - PROD~EN, atua:'d.o como ÓTg~ EJreculOr do Programa
ESPECIE: Com'mio n; P.I-UOS0l2004 - ~RLEGIS, celebrado equivalenle â du:ação do Programa Interlegis; SlGNATÁRIOS: Pelo InlerleglS e a Caroara ~':l"1C1pa1 de Cordeiro;-RJ;. OBJETO: Esta-
enl«: o Centro de Informánca e Processamen.o de Dados do Senado Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo Sr Mãrio Lúcio Lacerda de belecer e regular a par1lClpação da Casa LegISlativa no Prowama
Federal - PRODASEN, atuando como órgão EXeculm- do Programa .. . . I .. '. . Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disP'Jsto no Al1. 25, da
lnterl' Cimara M . '-' d Palmeira do fi '_PI' OBJETO' Me4erros- Dlmor-Execullvo, Pe o Comanado, Vereador Jose Tar- L' ° 8 666 d 21f06/1993 bem alIE M-' DATA DEegts e a un~C!jhU e . a.lI!, . delli Sobrinho, Presidenre da Câmara MIL"licipal de Areal-RI. et n . , e • .como suas te:a .••••..•,
Eslabel~ e regular a partlClpaçAo da Casa ~Ianva no Programa ESPÊCIE' Convênio nO. RJ-3l00312002 _ INTERLEGIS lebrado ~SS(NATURA~ OSfl?S1200.J; VIG~NClA:_ A paror da data de ~-
InterleglS; MODALIDADE: Nos termos do disposto lUl Art 25, da . . . - , ee Slnalura, com VIgência equIValente a dunçao do Programa InterlegJS:
Lei nO 8.666. de 21f06/1993, bem como suas a1teraÇlies; DATA DE = o Centro de Info,rmánca e ProcesS;mt~IO de Dadas do Smaeo SIGN"ATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Euno. Se..
ASSINATURA; 1510412004; VIGENCIA: A partir da data de 8$- Federal: PRODASEN, ~ como Orgào_ Execu:;}r, ~o Pro~ Petrónio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Com"e-
sill3tur3., com vigência equivalente à duração do Progr.m1a lnterlegis; Inte.-leglS e a Câmara MuniCIpal d~ .Am:açao dos BlWO.S-RJ., 08- niado, Vereador Paulo Rerwo Gonçalves Vieira, Presidente da Cà.
SIGNATÁRIOS: Pelo SenJldo Federal _ PRODASEN _ Exmo. S,-. JETQ: Estabelecer. ~ regular a pamCl~ da Casa Leg~s1a.tlva no mara ~unicip;t.l de Cordeiro-RJ.
p.ettõnio Barbosa Lima Carvalho- otr:tor~Executiyo; Pelo. Con~"e- ~ da1nr:1~1;'.6~~~~~~~9t~em ~ ~d:C~~ ESPÊCIE: Convemo nO: R;l.33037/2003 - INTERLEGIS, celebmdo
niad?, ,Vereador PauI.o Hermt;s 'frnos Pinhetro, Presidente da Câmara DATA DE ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da dala entre o CentrO de InformátiCa e Processarn:nto de Dadas do Senado
MumClpal de Palmeira do Piaul-Pl. de.... . 1en ' duração do P .1 Federal. PRODASEN, atuando como ÓTgão Executor do Progr=a
ESPÉCIE; ConvbUo nO: PI-2208912004 - TNTERLEGIS, celebrado 1as.:'1~~~~~Á:;8~c~ l~va d leF~ PRODA~~ En- Interlegis e a Câmara Municipal de Duque de Caxias-RJ: OBJETO:
mtre o Centro de lnfm-mática e ProcessamenlO de Dados do Senado ter egIs, : .. . e o em o . . - '.'- x- Estabelece.- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Federal _ PRODASEN. atuando como ÓTgão Executor do Programa mo. Sr .. Mário L\1Clo Lacerda de Medeiros~ Dlrewr.Ex~,o. Pelo I11leflegis; MODALmADE: Nos termos do disposto no Al1. 25, da
Inlerlegis e a Clman. Municipal de São João da Canabrava-PI;' OB- Convemado, :-'~dm- feman?o Gon~v.es_dos Santos, Preslderne da Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem_como suas alterações: DATA DE
JETO: Estabelece.- e.-egular a'participação da Casa Legislativa,no Clm;rra ~unl':lp:l~,~e"~,rmaçao,das,BUZl~RJ. . ASSINATURA: 30f09!2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
Progr.una Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 ESPECIE. çO'!"truo n. R!-33'?02I2_002 - J}o.TERLEGlS, celebrado sinatura, com vigência equivalente à duração do Programa Inlerlegis;
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993, bel]1 como suas altet'aÇÕes; entre o CentrO de lnform.ànca-e Process.~nto de Dados do Senado SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASE:-l _ El<I1lO.Sr.
DATA DE ASSINATURA: 20:0412004: VlGENClA: A partir da data Ferleral.- PRSID~..?~N •.~~~ ~.OrJPo.~""'?J!'Jr ,do Programa Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Dire:o,--Executivo; Pelo Conve-
de assinanua, com vigência equivaIerne a duração do Programa In- InterlegJS e ': C~ ~':lll~_~pãI.;~ :~"'!1!!"do~~R!; OBJETO: niado, Vereadm- laury de Souza Villar, Presidenle da Câmara Mu.
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex- Estabel~ e .-egular a partlCl~açao da Casa L~lanva no ProgriUTla nicip;ll de Duque de Caxias-RJ. .
mo. Sr. Petrónio BubO$a Lima C;nvalho- Dimor-Executivo; Pelo Int.erleglS: MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 25, da ESPÉCIE; Com'ênio ri': RJ-33oo712002 _ [NTERLEGfS. eelebrado
Conveniado. Vereador Francisco Pereira de Araujo, Presidente da leI ri' 8.666, de 21106/1993, bem.C?mo suas a1~ções; DATA DE entre o CentrO de II'.fmmâJica e Processamemo de Dados do Senado
Câmi".il. Municipal de Sio João da Canabm:a-Pl A;SSINATURA;. 31fl!7l2oo.2; VIG~};ClA:. A partrr da data de ~. federal _ PRODASEN, atuando como órgão EJ(eculor do ProgI"ama
ESPECIE: Convênio nO: PJ-2209412004 _ Th.lERLEGIS, celebrado ~lnatura. çom VlgênCJa eqUlvalenle a durnçao do Prob'lõlITlaInterlegl~: Inlerlegis e a Câmara Municipal de Guapimirim-RJ; OBJETO: Es.
enl«: o Centro de InformátiC3 e Processamenlo de Dados do Senado SIG!,ATA~IOS: Pelo Senado ~ederal ~ PRODASE.N - EJrmo. Sr. tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
federal _ PRODASEN, atuando como órgão úecutor do Programa Mill:i0 LUClo Lacer~ de Medeiros- .otretor-Execullvo; ."elo Con- Interlegi3; MODALIDADE: Nos termos do di~poslO no Art. 25, da
[nterlegis e a Càm:ua Municipal de São Miguel da. Baixa Gunde-PI; v~~ado. Vere.u;or Luiz Alberto Tetxelra, PresIdente da Camara Mu- lei nO8.666, de 2110611993, bem_como suas a1lerações; DATA DE
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no nlClp;11de Arr:l1a1 ~o Cabo-RJ. ASS[:-lATURA: 31107/2002; VIGENClA; A partir da dala de as.
Programa Inte.-Ietris; MODALIDADE: l'\os lermos do disposto no ESPÊCIE: Convênio nO; R!-3300412002 . INTERLEGiS, celebrado sinatura, ~m vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
Art. 25, da Lei n. 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; entre o CentrO de Informática e Proce:sspner-.to de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
DATA DE ASSINATURA: 26/0412004; VIGÊNCIA; A partir da data Federal.- PRODASEN, ~ como O:-gà? Executor do Programa Mãt.o Lúcio lacerda. de Medeiros-. Diretor-Executivo; Pelo Con.
de assinatura, coll) vigência equivalente à duração do Programa In. Inte.-leglS e a Cimara MunICIpal de. <';adl?t'11aS de M:aeae:'-R!; 08. veniado, Vereador João Mauricio Ferreir.l Gonçalves, Presidente da.
Jerlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • Ex- JETO: Estabelecer. e regular a partlCl~ da Casa leg~slauva no Câmllr.l :.1unicipaJ de Guapimirim-RJ.
mo. Sr. Pen-ônio Barbosa Lima Carvalho- Diremr-Executivo; Pelo Programa lnterlegls; MODALIDADE; Nos termos do diSPOSIOno ESPECIE: Convemo nO: RJ-3303S12003 - INTERLEGIS. celebrado
Com'eniado, Vereador Franciseo José de Moura. Presidente da Col- Art. 25, da Lei ri' 8.666, de 21f0611993, betp ~omo suas ~terações: entre o Centro de Informática e Process;unento de Dados do Senado
lTWa. Municipal de São Miguel da Baiu GTilnde-PI. DATA.DE ASSINAT~:. 1911~2002; "-IGENe_lA: A paror da data Federal _ PRODASEN, atuando como Orgão Execu-.or do Programa
ESPECIE: Com'b1io nO: PI-2209612004 • lNTERLEGIS, eele1T.<ldo de assmatura. COll) vlgenCla eqlllvalenle a durnçao do Pro;:rôlfllll In- Inte.-Iegis e a Câmara Municipal de 19uaba Grande-RJ; OBJETO:
enn-e o Cenrro de InfOrm3tica e Processamento de Dados do Senado terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senad;} Feden1 - PRODASE:-" - Ex- Estabelecer e rtl,'Illar a participação da Casa Legisla.tiva no Programa
Federal. PRODASEN, amando como Orgio Executor do Prog=na mo. Sr .. Mário Lúcio, Lacer.da de Medeiros- Oire:or-Exec~,'o; Pelo lnterltgis: MODALIDADE: Nos termo~ do disposm no Art. 25, da
lnterlegis e a Câmara Municipal de São Pedro do Piaui-PI; OBJETO' Convemado, Vereador Jose Tadeu Gonçalves Pinlo, Presldenle da Lei n° 8.666, de 2[/0611993, bem.como suas allerações: DATA DE
Estabelece.- e regular a panicipaç!o da. Casa Legislariva no Programa Càm;rra Municipal de Cachoeiras de Macacu.RJ ASSINATURA: 0810812003; VIGEl\'CIA: A partir da data de ~.
Interlegi~: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25. da ESPEClE: Con''ê'nio nO: RJ.33005!2001 - [:-''TERlEGIS, celebl1ldo sinatura, çom visência equivalenle à du:ação do Programa. Inlerlegls:
lei n' 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE entre O CentrO de Informática e Pro<.:ess.ament" de Dados do Senado S[GNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . E.uno, Sr.
ASSINATURA: 22/0412004; VIGÊNCIA: A partiT da data de as. federal - PRODASEN, atuando corno Orgào heculOr do Progrôlfllll Petrónio Barbosa Lima Carvalh<r Di,-etor-Executi,-o; Pelo Conve.
sinatura. çom vigencia tquivalerlle à dul1lção do Progr.lma Interlegis; lnterlegis e a Câmara ~unicipal de Carapebm-RJ: OBJETO: Es- niado, Vereado: Edézio Soares VUII1a, Presidenle da Câmara Mu-
S[GNAT ARIOS: Pelo Senado federal - PRODASEN • EJrmo. Sr. ubelecer e regular a particip:u;.ão da Casa Legislativa no Programa. niciJlilI de 19uaba Grande-RJ.
Pet1'Ónio Barbosa Lima. Carvalho-- Diretor-Executivo; Pelo Con'"e- Interlegis; MODALIDADE: Nos !l.'TmOOdo disposto rIOArt. 25. da ESPÊCIE: Convênio ri': RJ-3303012002 - INTERLEGIS, celebrado
niado Vereador Antônio Sobral Veloso Presid~nte da Cãnw-a Mu- Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem cumo SU3lIalterações; DATA DE enn-e o Centro de rnformirica e ProcessamentO de Dados do Senado
nicip~1 de São Pedro do Piauí.PI. . ASS[)\'A1URA: 19/0íl2oo2; VIGÊNCIA: A parti,- da da.1a de as. Federal. PRODASEN, atuando como Ótgão EUCUlor do Prog.-ama
ESPÉCIE; Convênio nO: PI.2207312004 _ U."TERLEGIS, celebrado ~inatura. com vigência equivalen!e fi. duração do Programa Inte.-Iegis; lnrerlegis e a Càmara Municipal de lta1Vll-RJ; OBJETO: Eslabele=: e
entre o Centro de Inforni.álica e Processamenlo de Dados do Senado SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. regular a participaç:'io da Casa Legislativa no ProgT3ma InlerleslS;
Federal. PRODASEN, atlWldo ctlmo Órgão Executor do Programa Mário LUcio Lacerda de Medeiros- Direror-úecutivo; Pelo Con- MODALIDADE: Nos termos do disP'Jsto no Art. 25. da Lei n° 8.666,
Interlegis e a C!rnara Municipal de Nazarê do Piauí-PI; OBJETO: veniado, Ve.-udor Amaro Fernandes dos Samos, Presidente da Cã- de 2110611993, be:m como suas alteraçÕeS: DAT~ DE ASSlNATt!~:
Esl3belecer e regular a panicipação da Casa Legislariva no Programa mara Municipal de Carapebus.RJ 31/1212002; VIGENCIA: A parti,- da data de assmatura, com VlgenCl3-
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LRubnca ~ .

SENADO FEDERAL ----'-.-.;;;;==.It~.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ~

ItrTERLEGlI

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Arraial do Cabo
Av. Almirante Paulo de Castro Moreira, s/na - Centro
Arraial do Cabo - RJ
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presid,,~te da Câmara Municipal de Arraial do
Cabo
Av. Almirante Paulo de Castro Moreira, sino ..
Centro
Arraial do Cabo ..RJ
28930-000

MAR.Gf/MTH It . C. £Ot/2.4'"
W DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

AR
rNATAIRE
TlNATAIRE

UF PAis! PAYS

] "~,",.m,_",~"",.,_,O PRIORITÁRIA I PRIO.RITAIRE

OEMS "

; O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

DATA DE RECEBIMEf\rrO
DATE DE L1VRATlON

!2!iJ(f2jotl

114 x 186 mm
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